
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 002/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

 
Concede    ponto    facultativo     na    Câmara    Municipal    de
Maxaranguape/RN e dá outras providências.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE,
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  DAS  COMPETÊNCIAS  QUE  LHE  SÃO
CONFERIDAS  NA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  E  DA
RESOLUÇÃO Nº 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO
INTERNO DA CASA,
 
 
RESOLVE:
 
Art.  1°  -  Fica concedido Ponto Facultativo  no âmbito  do Poder
Legislativo, o dia 08 de setembro de 2023 (sexta-feira), em razão do
feriado  nacional  do  dia  07  de  setembro  (quinta-feira),
Independência  do  Brasil.
 
Art. 2º - Que do teor desta Portaria, seja dada ciência à Prefeitura
Municipal de Maxaranguape.
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Câmara Municipal de Maxaranguape, 06 de setembro de 2023.
 
 
Ver. EVÂNIO PEDRO DO NASCIMENTO
Presidente
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